
��Á��� ����� �����	
���������
�� 	
���� �� ��� �	 ��
	���

�

��� ���

 � �

�
� ��
 � ���	� 


���	����
�� � � �� ��	����� �� �
��

Saúde ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA NOVA ESPERANÇA, conforme
o Art. 47 Decreto Estadual nº 43.621/2011.
Art. 2º - Compete à Comissão de Acompanhamento e Fiscalização
acompanhar as atividades desenvolvidas objeto do Contrato de Ges-
tão, nos aspectos administrativo, técnico e financeiro, propondo as
medidas de ajuste e melhoria segundo as metas pactuadas e os re-
sultados alcançados, tendo as seguintes atribuições, entre outras:
I -  consolidar e disponibilizar as informações a serem direcionadas à
organização social e aos dirigentes da SES, subsidiando a tomada de
decisões;
II - informar aos dirigentes da SES sobre quaisquer impropriedades
verificadas, buscando sua correção tempestiva;
III - verificar a coerência e veracidade das informações prestadas pela
organização social;
IV - acompanhar e avaliar a adequada utilização dos recursos e bens
públicos destinados à organização social;
V - realizar periodicamente a conferência e a checagem do cumpri-
mento das metas por parte da organização social, solicitando todos os
comprovantes necessários para validação do seu cumprimento;
VI - receber e analisar os relatórios de execução enviados pela or-
ganização social;
VII - receber a prestação de contas, garantindo a sua conferência por-
menorizada.
Art. 3º - A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização dos Con-
tratos de Gestão será composta pelos seguintes membros:
MEMBROS ASSISTENCIAIS - ID Funcional/Matrícula
Fernanda De Carvalho Lopes Santos - 6153267.
Rodrigo De Oliveira Crispino - 6153755.
Daniele Werneck - 25875515.

MEMBRO FINANCEIRO - ID Funcional/Matrícula
Luzia Enes Da Costa - 51141108.

Art. 4º - A Presidência da Comissão de Acompanhamento e Fisca-
lização será exercida pelo PRIMEIRO membro assistencial.
Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os seus efeitos a contar de a contar de 12/04/2021, re-
vogadas as disposições em contrário, em especial a Resolução SES
n° 2386 de 31 de agosto de 2021.

Rio de Janeiro, 01 de setembro de 2021

ALEXANDRE O. CHIEPPE
Secretário de Estado de saúde

Id: 2338634

RESOLUÇÃO SES Nº 2419 DE 01 DE SETEMBRO DE 2021

CONSTITUI COMISSÃO DE ACOMPANHAMEN-
TO E FISCALIZAÇÃO, RESPONSÁVEL PELO
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO DE GESTÃO Nº 023/2018 - UPA
24H CAMPOS DOS GOYTACAZES, CELEBRA-
DO COM A ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚ-
DE INSTITUTO DOS LAGOS RIO NO ÂMBITO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO no
exercício de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no
Processo n° SEI-080001/019217/2021, e
CONSIDERANDO:
- a Seção IV da Lei Estadual nº 6.043 publicada em 27 de outubro de
2011, que dispõe sobre a qualificação de entidades sem fins lucrativos
como organizações sociais no âmbito da saúde, que autoriza a SES a
realizar contrato de gestão com entidades devidamente qualificadas
de acordo com a lei supracitada;
- o Capítulo VI do Decreto Estadual nº 43.261 publicado em 19 de
setembro de 2011 que regulamenta a Lei Estadual nº 6043/2011;
- o Contrato de Gestão nº 023/2018 - UPA 24H CAMPOS DOS GOY-
TACAZES, celebrado entre o Estado do Rio de Janeiro, por intermé-
dio da Secretaria de Estado de Saúde, e a Organização Social de
Saúde INSTITUTO DOS LAGOS RIO, conforme Processo E-
08/001/3570/2016;
- as justificativas apresentadas no processo administrativo SEI-
080001/019217/2021.
R E S O LV E :
Art. 1º - Constituir a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização,
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato de Ges-
tão nº 023/2018, celebrado entre o Estado do Rio de Janeiro, por in-
termédio da Secretaria de Estado de Saúde, e a Organização Social
de Saúde INSTITUTO DOS LAGOS RIO, conforme o Art. 47, do De-
creto Estadual nº 43.621/2011.
Art. 2º - Compete à Comissão de Acompanhamento e Fiscalização
acompanhar as atividades desenvolvidas objeto do Contrato de Ges-
tão, nos aspectos administrativo, técnico e financeiro, propondo as
medidas de ajuste e melhoria segundo as metas pactuadas e os re-
sultados alcançados, tendo as seguintes atribuições, entre outras:
I - consolidar e disponibilizar as informações a serem direcionadas à
organização social e aos dirigentes da SES, subsidiando a tomada de
decisões;
II - informar aos dirigentes da SES sobre quaisquer impropriedades
verificadas, buscando sua correção tempestiva;
III - verificar a coerência e veracidade das informações prestadas pela
organização social;
IV - acompanhar e avaliar a adequada utilização dos recursos e bens
públicos destinados à organização social;
V - realizar periodicamente a conferência e a checagem do cumpri-
mento das metas por parte da organização social, solicitando todos os
comprovantes necessários para validação do seu cumprimento;
VI - receber e analisar os relatórios de execução enviados pela or-
ganização social;
VII - receber a prestação de contas, garantindo a sua conferência por-
menorizada.
Art. 3º - A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização dos Con-
tratos de Gestão será composta pelos seguintes membros:
MEMBROS ASSISTENCIAIS - ID Funcional/Matrícula
BRUNO SANTOS ROCHA - 43409342
NORTHON CARVALHO ARAÚJO TALARICO - 615418
SELMA DOS SANTOS CASTRO - 6140815

MEMBRO FINANCEIRO - ID Funcional/Matrícula
Alessandra Da Costa Perazzio - 17522447

Art. 4º - A Presidência da Comissão de Acompanhamento e Fisca-
lização será exercida pelo servidor Bruno Santos Rocha.
Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a partir de 1º de setembro de 2021, ficando
revogadas todas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 01 de setembro de 2021

ALEXANDRE O. CHIEPPE
Secretário de Estado de Saúde

Id: 2338635

RESOLUÇÃO SES Nº 2420 DE 01 DE SETEMBRO DE 2021

CONSTITUI COMISSÃO DE ACOMPANHAMEN-
TO E FISCALIZAÇÃO, RESPONSÁVEL PELO
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO DE GESTÃO Nº 001/2019 - HOS-
PITAL ESTADUAL AZEVEDO LIMA, CELEBRA-
DO COM A ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚ-
DE INSTITUTO SÓCRATES GUANAES NO
ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO no
exercício de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no
Processo n° SEI-080001/019215/2021, e
CONSIDERANDO:
- a Seção IV da Lei Estadual nº 6.043 publicada em 27 de outubro de
2011, que dispõe sobre a qualificação de entidades sem fins lucrativos
como organizações sociais no âmbito da saúde, que autoriza a SES a
realizar contrato de gestão com entidades devidamente qualificadas
de acordo com a lei supracitada;
- o Capítulo VI do Decreto Estadual nº 43.261 publicado em 19 de
setembro de 2011 que regulamenta a Lei Estadual nº 6043/2011;
- o Contrato de Gestão nº 001/2019 - HOSPITAL ESTADUAL AZE-
VEDO LIMA, celebrado entre o Estado do Rio de Janeiro, por inter-
médio da Secretaria de Estado de Saúde, e a Organização Social de
Saúde INSTITUTO SÓCRATES GUANAES, conforme Processo E-
08/001/822/2019;

- as justificativas apresentadas no processo administrativo SEI-
080001/019215/2021.
R E S O LV E :
Art. 1º - Constituir a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização,
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato de Ges-
tão nº 001/2019, celebrado entre o Estado do Rio de Janeiro, por in-
termédio da Secretaria de Estado de Saúde, e a Organização Social
de Saúde Instituto Sócrates Guanaes, conforme o Art. 47, do Decreto
Estadual nº 43.621/2011.
Art. 2º - Compete à Comissão de Acompanhamento e Fiscalização
acompanhar as atividades desenvolvidas objeto do Contrato de Ges-
tão, nos aspectos administrativo, técnico e financeiro, propondo as
medidas de ajuste e melhoria segundo as metas pactuadas e os re-
sultados alcançados, tendo as seguintes atribuições, entre outras:
I - consolidar e disponibilizar as informações a serem direcionadas à
organização social e aos dirigentes da SES, subsidiando a tomada de
decisões;
II - informar aos dirigentes da SES sobre quaisquer impropriedades
verificadas, buscando sua correção tempestiva;
III - verificar a coerência e veracidade das informações prestadas pela
organização social;
IV - acompanhar e avaliar a adequada utilização dos recursos e bens
públicos destinados à organização social;
V - realizar periodicamente a conferência e a checagem do cumpri-
mento das metas por parte da organização social, solicitando todos os
comprovantes necessários para validação do seu cumprimento;
VI - receber e analisar os relatórios de execução enviados pela or-
ganização social;
VII - receber a prestação de contas, garantindo a sua conferência por-
menorizada.
Art. 3º - A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização dos Con-
tratos de Gestão será composta pelos seguintes membros:
MEMBROS ASSISTENCIAIS - ID Funcional/Matrícula
Angélica De Oliveira Marçal - 8518631
Daniele Leal Gonçalves Macedo - 43409407
Rachel Nicolau Santos Pacheco - 32310129
MEMBRO FINANCEIRO - ID Funcional/Matrícula
Susana Rodriguez Perez - 50913417
Art. 4º - A Presidência da Comissão de Acompanhamento e Fisca-
lização será exercida pela servidora Daniele Leal Gonçalves Macedo.
Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a partir de 1º de setembro de 2021, ficando
revogadas todas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 01 de setembro de 2021

ALEXANDRE O. CHIEPPE
Secretário de Estado de Saúde

Id: 2338636

RESOLUÇÃO SES Nº 2421 DE 01 DE SETEMBRO DE 2021

CONSTITUI COMISSÃO DE ACOMPANHAMEN-
TO E FISCALIZAÇÃO, RESPONSÁVEL PELO
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO DE GESTÃO Nº 021/2017 - HOS-
PITAL ESTADUAL DA CRIANÇA, CELEBRADO
COM A ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE
INSTITUTO D'OR DE GESTÃO DE SAÚDE PÚ-
BLICA NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO no
exercício de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no
Processo n° SEI-080001/019154/2021, e
CONSIDERANDO:
- a Seção IV da Lei Estadual nº 6.043 publicada em 27 de outubro de
2011, que dispõe sobre a qualificação de entidades sem fins lucrativos
como organizações sociais no âmbito da saúde, que autoriza a SES a
realizar contrato de gestão com entidades devidamente qualificadas
de acordo com a lei supracitada;
- o Capítulo VI do Decreto Estadual nº 43.261 publicado em 19 de
setembro de 2011 que regulamenta a Lei Estadual nº 6043/2011;
- o Contrato de Gestão nº 021/2017 - HOSPITAL ESTADUAL DA
CRIANÇA, celebrado entre o Estado do Rio de Janeiro, por intermédio
da Secretaria de Estado de Saúde, e a Organização Social de Saúde
INSTITUTO D'OR DE GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA, conforme Pro-
cesso E-08/001/7807/2017;
- as justificativas apresentadas no processo administrativo SEI-
080001/019154/2021.
R E S O LV E :
Art. 1º - Constituir a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização,
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato de Ges-
tão nº 021/2017, celebrado entre o Estado do Rio de Janeiro, por in-
termédio da Secretaria de Estado de Saúde, e a Organização Social
de Saúde Instituto D'or de Gestão de Saúde Pública, conforme o Art.
47, do Decreto Estadual nº 43.621/2011.
Art. 2º - Compete à Comissão de Acompanhamento e Fiscalização
acompanhar as atividades desenvolvidas objeto do Contrato de Ges-
tão, nos aspectos administrativo, técnico e financeiro, propondo as
medidas de ajuste e melhoria segundo as metas pactuadas e os re-
sultados alcançados, tendo as seguintes atribuições, entre outras:
I - consolidar e disponibilizar as informações a serem direcionadas à
organização social e aos dirigentes da SES, subsidiando a tomada de
decisões;
II - informar aos dirigentes da SES sobre quaisquer impropriedades
verificadas, buscando sua correção tempestiva;
III - verificar a coerência e veracidade das informações prestadas pela
organização social;
IV - acompanhar e avaliar a adequada utilização dos recursos e bens
públicos destinados à organização social;
V - realizar periodicamente a conferência e a checagem do cumpri-
mento das metas por parte da organização social, solicitando todos os
comprovantes necessários para validação do seu cumprimento;
VI - receber e analisar os relatórios de execução enviados pela or-
ganização social;
VII - receber a prestação de contas, garantindo a sua conferência por-
menorizada.
Art. 3º - A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização dos Con-
tratos de Gestão será composta pelos seguintes membros:
MEMBROS ASSISTENCIAIS - ID Funcional/Matrícula
Camila Lins França Arêas De Azevedo - 4340263
Edmar Da Silva Ramos - 42794838
Karla Somara Do Nascimento Monnier Borges - 41845510
MEMBRO FINANCEIRO - ID Funcional/Matrícula
Anna Carolina Silveira Nascimento - 51110245
Art. 4º - A Presidência da Comissão de Acompanhamento e Fisca-
lização será exercida pela servidora Karla Somara do Nascimento
Monnier Borges.
Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a partir de 1º de setembro de 2021, ficando
revogadas todas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 01 de setembro de 2021

ALEXANDRE O. CHIEPPE
Secretário de Estado de Saúde

Id: 2338637

RESOLUÇÃO SES Nº 2422 DE 01 DE SETEMBRO DE 2021

CONSTITUI COMISSÃO DE ACOMPANHAMEN-
TO E FISCALIZAÇÃO, RESPONSÁVEL PELO
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO DE GESTÃO Nº 003/2021 - HOS-
PITAL ESTADUAL RICARDO CRUZ, CELE-
BRADO COM A ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE
SAÚDE INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO,
ENSINO E ASSISTÊNCIA À SAÚDE - IDEAS
NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO no
exercício de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no
Processo n° SEI-080001/019186/2021, e

CONSIDERANDO:

- a Seção IV da Lei Estadual nº 6.043 publicada em 27 de outubro de
2011, que dispõe sobre a qualificação de entidades sem fins lucrativos
como organizações sociais no âmbito da saúde, que autoriza a SES a
realizar contrato de gestão com entidades devidamente qualificadas
de acordo com a lei supracitada;

- o Capítulo VI do Decreto Estadual nº 43.261 publicado em 19 de
setembro de 2011 que regulamenta a Lei Estadual nº 6043/2011;
- o Contrato de Gestão nº 003/2021 - HOSPITAL ESTADUAL RICAR-
DO CRUZ, celebrado entre o Estado do Rio de Janeiro, por intermé-
dio da Secretaria de Estado de Saúde, e a Organização Social de
Saúde INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, ENSINO E ASSISTÊN-
CIA À SAÚDE - IDEAS, conforme Processo SEI-
080001/006784/2021;
- as justificativas apresentadas no processo administrativo SEI-
080001/019186/2021.
R E S O LV E :
Art. 1º - Constituir a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização,
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato de Ges-
tão nº 003/2021, celebrado entre o Estado do Rio de Janeiro, por in-
termédio da Secretaria de Estado de Saúde, e a Organização Social
de Saúde Instituto de Desenvolvimento, Ensino e Assistência à Saúde
- IDEAS, conforme o Art. 47, do Decreto Estadual nº 43.621/2011.
Art. 2º - Compete à Comissão de Acompanhamento e Fiscalização
acompanhar as atividades desenvolvidas objeto do Contrato de Ges-
tão, nos aspectos administrativo, técnico e financeiro, propondo as
medidas de ajuste e melhoria segundo as metas pactuadas e os re-
sultados alcançados, tendo as seguintes atribuições, entre outras:
I - consolidar e disponibilizar as informações a serem direcionadas à
organização social e aos dirigentes da SES, subsidiando a tomada de
decisões;
II - informar aos dirigentes da SES sobre quaisquer impropriedades
verificadas, buscando sua correção tempestiva;
III - verificar a coerência e veracidade das informações prestadas pela
organização social;
IV - acompanhar e avaliar a adequada utilização dos recursos e bens
públicos destinados à organização social;
V - realizar periodicamente a conferência e a checagem do cumpri-
mento das metas por parte da organização social, solicitando todos os
comprovantes necessários para validação do seu cumprimento;
VI - receber e analisar os relatórios de execução enviados pela or-
ganização social;
VII - receber a prestação de contas, garantindo a sua conferência por-
menorizada.
Art. 3º - A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização dos Con-
tratos de Gestão será composta pelos seguintes membros:

MEMBROS ASSISTENCIAIS -ID Funcional/Matrícula
Francisco Antônio Malta Neto - 6151175
Jorge Augusto Cardoso Da Fonseca -615395
Leandro De Souza Gama -26409453

MEMBRO FINANCEIRO - ID Funcional/Matrícula
Fabio Ribeiro Da Cunha -50147544
Art. 4º - A Presidência da Comissão de Acompanhamento e Fisca-
lização será exercida pelo servidor Francisco Antônio Malta Neto.
Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a partir de 1º de setembro de 2021, ficando
revogadas todas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 01 de setembro de 2021

ALEXANDRE O. CHIEPPE
Secretário de Estado de Saúde

Id: 2338638

RESOLUÇÃO SES Nº 2423 DE 01 DE SETEMBRO DE 2021

CONSTITUI COMISSÃO DE ACOMPANHA-
MENTO E FISCALIZAÇÃO, RESPONSÁVEL
PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
DO CONTRATO DE GESTÃO Nº 010/2020 -
UPA 24H NOVA IGUAÇU I, CELEBRADO COM
A ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE INSTI-
TUTO DOS LAGOS RIO NO ÂMBITO DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO no
exercício de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no
Processo n° SEI-080001/019216/2021, e
CONSIDERANDO:
- a Seção IV da Lei Estadual nº 6.043 publicada em 27 de outubro de
2011, que dispõe sobre a qualificação de entidades sem fins lucrativos
como organizações sociais no âmbito da saúde, que autoriza a SES a
realizar contrato de gestão com entidades devidamente qualificadas
de acordo com a lei supracitada;
- o Capítulo VI do Decreto Estadual nº 43.261 publicado em 19 de
setembro de 2011 que regulamenta a Lei Estadual nº 6043/2011;
- o Contrato de Gestão nº 010/2020 - UPA 24H NOVA IGUAÇU I,
celebrado entre o Estado do Rio de Janeiro, por intermédio da Se-
cretaria de Estado de Saúde, e a Organização Social de Saúde INS-
TITUTO DOS LAGOS RIO, conforme Processo SEI-
080001/013885/2020;
- as justificativas apresentadas no processo administrativo SEI-
080001/019216/2021.
R E S O LV E :
Art. 1º - Constituir a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização,
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato de Ges-
tão nº 010/2020, celebrado entre o Estado do Rio de Janeiro, por in-
termédio da Secretaria de Estado de Saúde, e a Organização Social
de Saúde INSTITUTO DOS LAGOS RIO, conforme o Art. 47, do De-
creto Estadual nº 43.621/2011.
Art. 2º - Compete à Comissão de Acompanhamento e Fiscalização
acompanhar as atividades desenvolvidas objeto do Contrato de Ges-
tão, nos aspectos administrativo, técnico e financeiro, propondo as
medidas de ajuste e melhoria segundo as metas pactuadas e os re-
sultados alcançados, tendo as seguintes atribuições, entre outras:
I - consolidar e disponibilizar as informações a serem direcionadas à
organização social e aos dirigentes da SES, subsidiando a tomada de
decisões;
II - informar aos dirigentes da SES sobre quaisquer impropriedades
verificadas, buscando sua correção tempestiva;
III - verificar a coerência e veracidade das informações prestadas pela
organização social;
IV - acompanhar e avaliar a adequada utilização dos recursos e bens
públicos destinados à organização social;
V - realizar periodicamente a conferência e a checagem do cumpri-
mento das metas por parte da organização social, solicitando todos os
comprovantes necessários para validação do seu cumprimento;
VI - receber e analisar os relatórios de execução enviados pela or-
ganização social;
VII - receber a prestação de contas, garantindo a sua conferência por-
menorizada.
Art. 3º - A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização dos Con-
tratos de Gestão será composta pelos seguintes membros:
MEMBROS ASSISTENCIAIS - ID Funcional/Matrícula
Elizabeth Da Silva Carneiro - 26376644
Isabela Teixeira Rossi - 6151027
Ricardo Garcez Dória Amaral - 32293275

MEMBRO FINANCEIRO - ID Funcional/Matrícula
Cláudia Pereira Da Silva - 5118077-4

Art. 4º - A Presidência da Comissão de Acompanhamento e Fisca-
lização será exercida pela servidora Isabela Teixeira Rossi.
Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a partir de 1º de setembro de 2021, ficando
revogadas todas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 01 de setembro de 2021

ALEXANDRE O. CHIEPPE
Secretário de Estado de Saúde

Id: 2338639

RESOLUÇÃO SES Nº 2424 DE 01 DE SETEMBRO DE 2021

CONSTITUI COMISSÃO DE ACOMPANHA-
MENTO E FISCALIZAÇÃO, RESPONSÁVEL
PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
DO CONTRATO DE GESTÃO Nº 021/2020 -
HOSPITAL REGIONAL MÉDIO PARAÍBA DRA.
ZILDA ARNS NEUMANN, CELEBRADO COM
A ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE INSTI-
TUTO DE DESENVOLVIMENTO, ENSINO E
ASSISTÊNCIA À SAÚDE - IDEAS NO ÂMBITO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO no
exercício de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no
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